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VITIVINICULTURA, FUNÇÃO SOCIOAMBIENTAL DA 
PROPRIEDADE E PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS 

 
Gabriel Burjaili de Oliveira 

Mestre em Direito Civil pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Membro da Comissão 
de Meio Ambiente da OAB/SP e da Academia Brasileira de Direito do Vinho. 

 
Resumo 
Este trabalho tem por finalidade revisar criticamente o sistema jurídico brasileiro em busca de 
mecanismos de reconhecimento de comportamentos benéficos ao meio ambiente no setor vitivinícola, sob 
a perspectiva da função socioambiental da propriedade, como forma de incentivar que proprietários e 
possuidores de imóveis rurais, ligados à produção vitivinícola, continuem ou passem a adotar medidas de 
interesse ambiental. A função socioambiental da propriedade será apresentada como pano de fundo para o 
desenvolvimento do raciocínio. A ideia central é avaliar se o ordenamento jurídico, tal como posto, 
permite a criação de mecanismos de agregação de valor aos negócios dos vitivinicultores sob a ótica de 
proteção ao meio ambiente, e, ao mesmo tempo, de ferramentas para que o poder público estimule 
particulares a conduzir seus negócios de forma harmônica em relação ao meio ambiente e ao uso dos 
recursos naturais. 
Palavras-chave: Vitivinicultura. Função social da propriedade. Pagamento por serviços ambientais. Meio 
ambiente. 
 

1 INTRODUÇÃO 

A temática ambiental está na ordem do dia. Isso é inegável. Em particular, a 

questão climática tem concentrado boa parte da pauta quando o assunto é proteção ao 

meio ambiente  

existente entre as ações humanas e as inúmeras alterações que se processam na biosfera 

edidas antrópicas visando a mitigação do 

aquecimento global são prementes e desejadas.  

Também se sabe que o alcance de um cenário adequado de proteção ao meio 

ambiente depende do envolvimento de todos. A par do mandamento constitucional, o 

poder público não detém capacidade suficiente para realizar, sozinho, as ações 

necessárias para ao menos acomodar o nível de degradação ambiental e uso de recursos 

naturais em níveis aceitáveis, tampouco deve ser o único agente incumbido da adoção 

de medidas de proteção dos recursos naturais (MELO, 2012, p. 56). O particular pode 

 

Naquilo que toca ao direito enquanto ciência, tais constatações devem dialogar 

com os questionamentos em torno da insuficiência do modelo punitivo-dissuasório, 

concentrando na penalização do agente infrator (BEZERRA; RABELO, 2019, p. 74). 

Como já se teve a oportunidade de criticar, é importante que o ordenamento contemple 

mecanismos de reconhecimento de boas práticas para que o jurisdicionado sinta-se 

estimulado a agir conforme desejado (BURJAILI DE OLIVEIRA, 2021, p. 249).  
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Se é urgente adotar medidas de preservação dos recursos naturais, e se o poder 

público não é capaz de satisfazer tal demanda sozinho, é crucial que o sistema jurídico 

estimule e premie quem assim haja. Mais: é necessário que os órgãos executivos 

implementem programas práticos de reconhecimento e estímulo, a exemplo do que já 

aconteceu com as Cotas de Reserva Ambiental, o Plano para a Consolidação de uma 

Economia de Baixa Emissão de Carbono na Agricultura  Plano ABC e o RenovaBio 

(BEZERRA; RABELO, 2019, p. 81 em diante). E não faltam leis para viabilizar que os 

diferentes níveis do poder público implementem medidas com tal viés.  

Em escala nacional, a lei 12.187, conhecida por instituir a Política Nacional de 

Mudança do Clima, mulo e o 

apoio à manutenção e à promoção: a) de práticas, atividades e tecnologias de baixas 

emissões de gases de efeito estufa; b) de padrões 

(artigo 5º, XIII). Na mesma linha, a lei 12.651, popularmente conhecida como Código 

Florestal (não sem críticas, vide FIORILLO et al, 2013, pp. 9 a 13), também replica a 

ideia de incentivos a ações preservacionistas já em seu artigo 1º-A, VI. A referida lei 

destina todo um capítulo para o tema, concentrando no artigo 41 as referências a 

diversas formas de estímulo e reconhecimento de comportamentos desejados, dentre os 

quais o pagamento por serviços ambientais.  

Ainda que dispositivos legais específicos sobre as ferramentas de estímulo e 

reconhecimento de comportamentos desejados sejam relativamente recentes no 

ordenamento brasileiro, o uso adequado de recursos naturais, por parte de um 

proprietário ou possuidor, não é uma ideia nova. Tal balanço entre atividade econômica 

e preservação ambiental, em verdade, é o objetivo da normatização ambiental 

(STEIGLEDER, 2017, p. 165), a partir de mandamento constitucional, a refletir 

inclusive no exercício funcional do direito de propriedade (TARTUCE, 2012, p. 112).  

 

1.1 Função socioambiental da propriedade 

A função social da propriedade pode ser encontrada de forma direta ou indireta 

tanto no Código Civil (art. 1.228, § 1º) quanto na Constituição Federal (artigos 170, 182 

e 186). É condição para o exercício regular do constitucionalmente previsto direito de 

propriedade. O texto constitucional sinaliza, inclusive, que os igualmente protegidos 

corolários da iniciativa privada e proteção do meio ambiente não devem ser vistos como 
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antagônicos, a despeito da reconhecida dificuldade prática que sua acomodação por 

vezes impõe ao agente.  

O que não pode mais ser objeto de dúvida é que o caráter absoluto da 

propriedade, enquanto herança napoleônica, certamente não existe mais (OST, 1997, p. 

53). Não cabe ao proprietário invocar a propriedade como justificativa para ignorar 

outros valores constitucionalmente protegidos, como o meio ambiente (GOMES, 2008, 

p. 110).  

Especificamente em relação à propriedade rural, o texto constitucional esclarece 

que a 

adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

isso, acrescentou-se ao princípio da função social da propriedade a referência ao meio 

ambiente, para então referir-se a essa bússola interpretativa como função socioambiental 

da propriedade, conforme preconiza a doutrina (LEMOS et al, 2013, p. 220; LEMOS, 

2008, p. 81).  

À luz de tais dispositivos, a função socioambiental é mais que uma limitação ao 

direito da propriedade (LEMOS, 2008, p. 51), porque a propriedade, agora, obriga 

(PATTI, 2017, p. 24). A função socioambiental é a verdadeira causa de legitimação 

das intervenções legislativas, que necessariamente devem ter uma conformação 

constituc riedade os poderes necessários 

para perseguir o interesse constitucionalmente relevante  (LEMOS, 2008, p. 81). Trata-

se, enfim, da ia razão pela qual o direito de propriedade foi atribuído a 

determinado sujeito .  

A esse respeito, assim já se concluiu: 

No mais, arrisca-se dizer que o pleno alcance dos fins da função 
socioambiental da propriedade se dará nas hipóteses em que os titulares de 
bens socioambientais adotarem condutas equilibradas entre suas atividades 
produtivas e a preservação do meio ambiente espontaneamente. É dizer, 
quando a observância da norma principiológica pelo agente não se limitar ao 
temor da repreensão do sistema jurídico, mas pela consciência dos agentes de 
que a manutenção de um meio ambiente equilibrado é usualmente melhor 
para todos, inclusive, em diversos casos, para as atividades econômicas 
desenvolvidas nos próprios imóveis rurais que têm incorporado a seu uso a 
adoção de técnicas de preservação de recursos naturais. (BURJAILI DE 
OLIVEIRA, 2021, pp. 40/41) 

Trata-se, portanto, de instituto jurídico que obriga o agente a adotar condutas em 

prol dos recursos naturais e do meio ambiente, efetivo vetor de busca do 

desenvolvimento sustentável (STEIGLEDER, 2017, P. 106), que encontra seu 



VINHOS E TERROIRS: Análises multidisciplinares ____________________________ | 110

 

 que se extrai da 

Constituição vigente (MIRANDA, 2016, pp. 149/150).  

 

1.2 Vitivinicultura e meio ambiente 

A vitivinicultura brasileira remonta ao início da colonização, com uma primeira 

expansão mais significativa no século XIX, com a importação de videiras de uvas 

americanas. O século XX testemunhou a expansão para e a consolidação de algumas 

regiões (PROTAS; CAMARGO; MELO, p. 1), com destaque para o Rio Grande do Sul, 

que se apresenta como o maior produtor de vinhos do Brasil atualmente (PEREIRA et 

al, 2020, p. 8). Merecem destaque também as regiões vitivinicultoras de Santa Catarina 

(vinhos de altitude), Paraná, São Paulo, Minas Gerais, Vale do São Francisco, no 

semiárido nordestino (PROTAS; CAMARGO; MELO, p. 5 a 11) e, mais recentemente, 

Chapada Diamantina (PEREIRA et al, p. 11), Espírito Santo, Rio de Janeiro, Distrito 

Federal e Goiás (FRANCA FILHO, 2021). 

O setor vitivinícola apresenta características interessantes, a diferenciá-lo de 

outros setores da economia. Sob o prisma econômico, sua forma de organização, 

cordo com o padrão da concorr , 

(PAIVA, LENTZ Jr, p. 1, destaque no original), faz com que a vitivinicultura apresente 

padrão de articulação particularmente homogêneo entre os distintos elos da cadeia, 

com vantagens para a distribuição da renda e a inclusão econômica e social do produtor 

rural em seu interior.  (PAIVA, LENTZ Jr, p. 2) 

Pela ótica jurídico-regulatória, a vitivinicultura se destaca por fazer uso 

recorrente de elementos que, mesmo que não lhe sejam exclusivos, acabam por gerar 

grande identidade com esse setor: marcas coletivas, indicações geográficas e a 

categorização de produtos.  

A diversidade de cepas de uvas permite a oferta de diferentes produtos ao 

mercado consumidor, tanto em relação ao produto in natura, para consumo, quanto para 

desenvolvimento de produtos com valor agregado, como sucos e vinhos. Entre os 

vinhos, o marco legal-regulatório distingue os vinhos em diversas categorias, sendo as 

mais comuns as divisões por classe e teor de açúcar (artigo 8º da lei 7.678).  

A categorização de produtos, aliada ao uso de sinais distintivos e marcas, auxilia 

o produtor a atribuir ao produto características distintivas e agregação de valor, 
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contribuindo, ao menos em tese, para uma melhor colocação do produto no mercado. 

(ROCHA FILHO, 2017, p. 192) 

Além do uso de suas próprias marcas (enquanto sinais distintivos de seus 

próprios negócios e produtos), os produtores podem fazer uso de marcas coletivas. 

Essas são obtidas a partir de esforços comuns a determinado grupo de produtores, 

geralmente reunidos (no caso do setor vitivinícola) a partir de características produtivas 

ou geográficas comuns), e podem 

serviços provindos de membros de uma determinada entidade e ass

2013, p. 19).  

Veja-se o exemplo da ANPROVIN, a Associação Nacional dos Produtores de 

Vinhos de Inverno. Tal entidade foi fundada 

produtores que adotam o ciclo de Inverno em território brasileiro, naturalmente onde o 

clima perm 9. Segundo a própria instituição: 

Marca Coletiva Vinho de Inverno tem o propósito de exaltar as características 
de produção e elaboração, e evidenciar as qualidades dos vinhos produzidos a 
partir desta técnica de dupla poda. A excelência dos Vinhos de Inverno têm 
sido reconhecida nacional e internacionalmente, com prêmios, selos de 
notoriedade e ampla divulgação na mídia tradicional e especializada. 

onalidade e 
autenticidade marcantes.  
A elaboração do Regulamento de Uso da Marca Coletiva Vinho de 
Inverno visa orientar a produção e a colocação no mercado destes produtos 
especiais, salientando o compromisso dos produtores associados à Anprovin. 
É através da associação que é exercida a governança desta marca bem como 
da proteção da propriedade industrial conferida pela marca coletiva 
reconhecida.10 
 

As marcas coletivas guardam semelhança com um elemento presente nas 

indicações geográficas: o propósito de identificação e valorização de um local ou de um 

modo de produzir. Feita a ressalva 

tratamento uniforme na -se dizer que 

uma indicação geográfica significa [...] o reconhecimento, na forma de um registro 

concedido pelo INPI, a uma região geográfica que se tornou conhecida ou apresenta 

vínculos relativos à qualidade e características com um produto ou serviço. 11  

A legislação brasileira prevê dois tipos de indicação geográfica: a Indicação de 

Procedência e a Denominação de Origem. Sinteticamente, tem-se que: 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP) É o nome geográfico de localidade 
ou região que se tenha tornado conhecido como centro de extração, produção 

 
9 Disponível em https://anprovin.com.br/quem-somos/, acesso em 28 de setembro de 2022.  
10 Disponível em https://anprovin.com.br/marca-coletiva/, acesso em 28 de setembro de 2022. 
11 Disponível em https://datasebrae.com.br/indicacoesgeograficas/, acesso em 28 de setembro de 2022.  
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ou fabricação de determinado produto ou de prestação de determinado 
serviço. DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO) É o nome geográfico de país, 
cidade, região ou localidade de seu território, que designe produto ou serviço 
cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao 
meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos. Em termos de Direitos 
de Propriedade Industrial, são equivalentes, uma vez que não existe 
hierarquia ou ordem de importância entre elas. Ambas as figuras cumprem a 
mesma função: proteger o nome geográfico reconhecido e garantir a origem e 
a tipicidade ou qualidade de um produto ou serviço. (BRASIL, 2019, p. 9) 
 

Em certa medida, a distinção entre os dois conceitos reside na ênfase dada à 

questão geográfica ou ao elemento produtivo a ela agregado. Sem qualquer pretensão de 

endereçar de forma suficiente o assunto, merecedor de estudo próprio, adere-se ao 

seguinte raciocínio: quando há preponderância do fator natural, haverá uma IP. Quando 

há destaque para a técnica adicionada ao fator natural, haverá uma DO (ROCHA 

FILHO, 2017, p. 64/65).  

O caso do Vale dos Vinhedos ilustra bem a distinção: Em 2002, o INPI 

concedeu para a Associação dos Produtores de Vinhos finos do Vale dos Vinhedos 

(Aprovale) uma (IP) amento dos 

vinhos espumantes, , foi concedida a (DO) do 

mesmo nome (PEREIRA et al., 2020, p. 11). De todo modo, o elemento geográfico está 

presente em ambas, e de forma relevante. 

Esse elemento geográfico, em sentido amplo, guarda uma conexão muito 

importante com o setor vitivinícola, a despeito de a ele também não ser exclusivo: o 

conceito de terroir. Ressalvando-se a dificuldade de definir terroir, filia-se à definição 

segundo a qual 

Terroir é um conceito francês segundo o qual um vinho é elaborado sob 
influência de fatores naturais (cepa, clima, solo), de tecnologia (processos 
empregados na vitivinicultura e na vinificação), e de aspectos culturais. A 
palavra terroir não encontra tradução para o português. Em espanhol, muitas 
vezes, se utiliza o termo terruño. (DARDEU, 2020, p. 26) 

 

Não há qualquer dúvida que a preservação do terroir é fundamental para as 

atividades vitivinícolas. Sendo o vinho um produto que guarda estrita conexão com as 

características do local em termos de relevo e altitude, disponibilidade hídrica e regime 

de chuvas, temperatura, exposição solar, qualidade do solo, entre outros fatores que 

compõem o terroir, alterações em sua formação podem impactar nas características do 

produto. Além disso, há o próprio risco de reduções em termos de produtividade ou 
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mesmo inviabilização de produção, a depender da extensão do impacto ambiental 

causado ao terroir.12 

Ganha inegável impacto, assim, a preservação do meio ambiente e dos recursos 

naturais. E, ao que parece, a conexão entre preservação e vitivinicultura não é estranha 

ao setor, tampouco nova. No caderno do Regulamento da indicação de procedência da 

APROVALE, de 2001, é possível encontrar referência a limites a um 

produtivo, no sentido de valorizar a qualidade da uva e seus produtos" (artigo 3º).13 De 

igual modo, recomendações técnicas ligadas à indicação de procedência dos vinhos de 

altitude da Serra Catarinense destacam a necessidade de o caderno de especificações 

estimular ações de fortalecimento da sustentabilidade ambiental na viticultura e na 

enologia da IP  (TONIETTO et al., 2020, p. 9). 

Os conceitos de marcas coletivas, indicações geográficas e terroir agasalham 

outro elemento comum para além do território e suas grandezas meteorológicas: o 

elemento cultural, indissociável ao setor vitivinícola, assim considerado bem cultural 

lvi

(TOMASEVICIUS FILHO, 2020, p. 215).  

Não há dúvidas que o vinho e os elementos que circundam a produção 

vitivinícola enfeixam a noção de bens culturais. A uma

reconhecem interesses que se deseja estarem p

culturais vitivinícolas permitem grupo, 

o que exige sua conservação, para que a tradição a ele associada não se perca, o que 

essa identidade se mantenha com a existência do bem (TOMASEVICIUS FILHO, 

2020, p. 216). E já não há mais qualquer dúvida que os bens culturais (tais quais os bens 

artificiais e mesmo digitais) compõem o meio ambiente difuso, bem de uso comum do 

povo, enquanto meio ambiente cultural, intangível, conforme previsão constitucional 

(FIORILLO, 2022, p. 87/88).  

Nessa toada, ao refletir sobre o arcabouço jurídico brasileiro relativo ao setor 

vitivinícola e uma aparente janela de oportunidade para sua atualização, o Professor 

Marcílio Franca Filho assim observou:  

Assim, um aspecto central deve guiar o parlamentar brasileiro na empreitada 
legislativa que se inicia: o vinho, presente no país desde 1500, é inerente à 

 
12 Vide informações recentes acerca da produção de azeite de oliva na Espanha, o a maior região 
produtora do mundo. Disponível em https://www.oliveoiltimes.com/production/climate-change-
andalusia-olive-oil-production/110963, acesso em 28 de setembro de 2022. 
13 Disponível em https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/arquivos/cadernos-de-
especificacoes-tecnicas/ValedosVinhedosIP.pdf, acesso em 28 de setembro de 2022.  
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nossa cultura e, por isso, deve ser valorizado em sua sustentabilidade social, 
econômica, produtiva, ambiental e também cultural. 
Já que o vinho é "uma cultura", um "estilo de vida" ou "arte de viver", uma 
nova Lei do Vinho parece ser a ocasião oportuna para se proteger e amparar o 
conjunto de bens naturais, sensoriais e culturais gerados ou utilizados pela 
atividade agrícola vitivinícola, incluídas as paisagens naturais notáveis, com 
os sons e cheiros que as caracterizam. Tudo isso forma o chamado 
patrimônio agrário do vinho, ou seja, as paisagens do vinho, os caminhos do 
vinho, os sons, saberes, odores e sabores ligados ao vinho. (FRANCA 
FILHO, 2021) 

 

É notório que o setor vitivinícola brasileiro foi originalmente formado, em boa 

medida, a partir de colônias de imigrantes, preponderantemente italianos, assentados no 

Rio Grande do Sul (DARDEAU, 2020, p. 23). Tanto por isso, a produção de uva e 

vinho no Brasil carrega, desde sempre, um forte traço cultural, em sua acepção mais 

ampla, a gerar também repercussões econômicas, dentre elas o turismo ligado à 

vitivinicultura, batizado como enoturismo. 

O enoturismo tem experimentado seguido crescimento, como mostra do valor 

real que os intangíveis ambientais e culturais ligados à vitivinicultura carregam. O 

enoturismo fecha um ciclo virtuoso com a sustentabilidade e a proteção ao meio 

ambiente, porque estimula a preservação dos locais de interesse turístico, e gera receitas 

para a comunidade local, desincentivando práticas que pudessem trazer um retorno 

imediato às custas do uso irregular de recursos naturais (COLAO, p.65) 

Essa característica transborda o Rio Grande do Sul, e sobrevive ao tempo em 

boa parte dos agentes envolvidos no setor vitivinícola Brasil afora. O envolvimento de 

diversas grupos e famílias que partilham de uma identidade cultural gera um valor 

imaterial intrínseco ao setor vitivinícola, que não se limita  

não apenas porque a vitivinicultura é uma cadeia agroindustrial caracterizada 
por uma relativa homogeneidade horizontal, baixo grau de monopólio e 
elevada participação de MPMEs, cooperativas e do capital nacional. Nem, 
tampouco, apenas porque a vitivinicultura de um país expressar sua riqueza 
gastronômica e, por conseqüência, fazer parte de seus atrativos turísticos e do 
seu acervo cultural. Nem, ainda, apenas por ela ser um símbolo e um índice 
do desenvolvimento e sofisticação da indústria nacional. O que é realmente 
central e específico da cadeia vitivinícola é o fato de que seu produto é um 
índice de desenvolvimento socioeconômico que pode ser usufruído e 
experienciado just-in-time e prazerosamente por qualquer um que se 
disponha a degustar um cálice de vinho. É neste sentido que a vitivinicultura 
se afasta das demais indústrias e se aproxima das artes e dos esportes 
enquanto expressão (por assim dizer, lúdica e estética) da competência, 
competitividade e cultura de um povo. E esta dimensão da contribuição 
socioeconômica da vitivinicultura, sem ser incomensurável ou subjetiva, não 
pode ser traduzida em um número simples e, por extensão, em uma 
hierarquia que tome por critério apenas o tamanho do setor. (PAIVA, LENTZ 
Jr, p. 8, destaque no original) 
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O vinho, assim, extrapola a noção de um simples produto industrializado, sendo 

"[...] o complexo resultado da uva, da vinha e das regiões vitivinícolas e produto do 

trabalho, das habilidades, saberes, conhecimentos, práticas, técnicas e tradições 

humanas  como apontam outras legislações. .  

No setor vitivinícola, a congregação de elementos culturais a fatores ambientais 

gera não apenas um produto consumível, e sim uma diversidade de bens, tangíveis e 

intangíveis, merecedores de proteção jurídica.  

Em verdade, dependendo das características da região em que estiver situado o 

produtor, a próprio desenvolvimento da vitivinicultura é uma realização da função 

socioambiental da propriedade, se redunda na preservação de um patrimônio cultural 

daquela localidade. (TOMASEVICIUS FILHO, 2020, p. 205)  

 

2 PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS 

Conforme já o

beneficia a nação e o planeta. Ainda assim, elaborar e implementar um regime para 

nutrir a biodiversidade é algo repleto de desafios legais, culturais e 

(CASSUTO, 2005, p. 53)14 Mas é necessário superar tais percalços. 

A legislação federal de pagamento por serviços ambientais, promulgada em 

2021, vem complementar conceitos originalmente abordados pelo Código Florestal 

sobre o pagamento por serviços ambientais. Tanto por isso, deve ser aproveitada para 

que ações concretas sejam adotadas porque, como ponderado no início deste ensaio, já 

se percebeu que 

[...] fixar obrigações e sanções para o descumprimento de obrigações não é o 
bastante. As penalizações se amontoam ao lado de perdas ambientais de 
difícil, às vezes impossível, reversão. A premiação daquele que cumpre seus 
deveres e, mais ainda, do que excede, tende a gerar melhores resultados. 
(RODRIGUES, 2020, P. 136) 

 

Já há também exemplos de legislações análogas em âmbito estadual, muitas 

dessas iniciativas iniciadas antes mesmo de a legislação federal entrar em vigor, 

abordando desde proteção à biodiversidade, recursos hídricos, redução de emissões de 

gases de efeito estufa, por vezes destacando a participação dos produtores. (p. 85/86) 

 
14 Tradução li Few would contest that maximizing biodiversity benefits the nation and the planet. 
Yet, devising and implementing a regime to nurture biodiversity is fraught with legal, cultural and 
normative challenges  
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incentivo a 

serviços ambientais como retribuição, monetária ou não, às atividades de conservação e 

melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços ambientais Entre os 

serviços ambientais merecedores de incentivo, o Código Florestal já previa a 

diminuição do fluxo de carbono e regulação do clima; ações de conservação da beleza 

cênica natural, da biodiversidade e dos serviços hídricos; a valorização cultural e do 

conhecimento tradicional ecossistêmico, e ações de conservação e o melhoramento do 

solo. 

O enquadramento da ação humana no conceito de serviço ambiental, por sua 

vez, beneficiou-se com a entrada em vigor da nova lei, em 2021. À época da 

promulgação do Código Florestal, parte da doutrina sustentava que o conceito de 

serviço ambiental era idêntico ao conceito de serviço ecossistêmico, 

empregado para, associado aos pagamentos, referir-se às funções ecológicas que devem 

ser preservadas.  (NUSDEO, 2018, p. 12/13). 

A lei de 2021 apresenta uma distinção conceitual entre serviços ambientais e 

serviços ecossistêmicos em seu artigo 2, pelo que convém revisá-los. Da lei extrai-se 

que os serviços ecossistêmicos são os benefícios gerados pelos próprios ecossistemas, e 

os serviços ambientais pressupõem atividades de sujeitos de direitos que favoreçam a 

ocorrência dos serviços ambientais. As atividades praticadas pelos sujeitos de direito, 

portanto, é que podem ser remuneradas segundo a Política Nacional de Pagamento por 

Serviços Ambientais. Nenhum sujeito será remunerado por realizar serviços 

ecossistêmicos, dada a impossibilidade de prestá-los. 

A lei não condiciona o pagamento dos serviços ambientais à efetiva ocorrência 

dos serviços ecossistêmicos. Deve-se admitir que o serviço ambiental ocorra ainda que 

o esperado serviço ecossistêmico subsequente não se verifique. Adotar premissa diversa 

(qual seja, que o serviço ambiental tem em si embutido a ocorrência do serviço 

ecossistêmico) leva ao esvaziamento da distinção posta pela própria lei.  

Outro dado interessante sobre os serviços ambientais é sua desvinculação da 

relação bilateral entre os destinatários da prestação e da contraprestação encontrada na 

clássica relação de prestação de serviços. Nos serviços ambientais, embora haja na lei as 

figuras do provedor e do pagador, não há uma correlação direta e necessária entre 

ambos, no sentido de o pagador do serviço ser o destinatário do benefício alcançado 

com os serviços ambientais ocorridos. (ALTMANN, 2013, p. 5).  
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Mesmo que se importe, do modelo clássico de uma relação jurídica bilateral, a 

figura do destinatário dos serviços, este destinatário não será o pagador. O destinatário 

dos serviços ambientais é sempre, por premissa, o meio ambiente, enquanto bem 

incorpóreo. Consequentemente, em relação aos sujeitos de direitos, o destinatário dos 

serviços ambientais é sempre a coletividade. O provedor age para proteger o meio 

ambiente. O pagador paga ao provedor para estimulá-lo a assim agir.  

A lei, enquanto regramento federal, determina que o Programa Federal de 

Pagamento por Serviços Ambientais repete algumas atividades já previstas no Código 

Florestal, com mais detalhe. E prevê, naquilo que guarda conexão com o setor 

vitivinícola, que podem ser objeto de ações de incentivo áreas sujeitas a restauração 

ecossistêmica ou áreas de plantio agroflorestal, bem com paisagens de grande beleza 

cênica, prioritariamente em áreas especiais de interesse turístico   

Extrai-se das leis federais relativas ao pagamento por serviços ambientais, 

portanto, elementos comuns e característicos do setor vitivinícola, a viabilizar, em tese, 

a subsunção do desenvolvimento de atividade vitivinícola em algumas das hipóteses 

autorizadoras do pagamento de incentivos. O enquadramento pode advir da adoção de 

técnicas para viabilizar a gestão da vitivinicultura de forma ambientalmente mais 

eficiente, a gerar redução de emissões de gases efeito estufa, conservação de recursos 

hídricos, ou melhor manejo do solo, como pelo reconhecimento que o desenvolvimento 

de atividades ligadas ao setor vitivinícola pode representar uma valorização cultural 

(artigo 41, I, f, do Código Florestal) ou a proteção de belezas cênicas, condutas que, de 

per si, seriam merecedoras de incentivo, sob a ótica do sistema jurídico.  

Em relação às regiões vitivinícolas mencionadas neste estudo, os estados do Sul 

já contam com suas próprias legislações15, tendo o Estado do Rio Grande do Sul 

regulamentado a temática por meio do Decreto nº 56.640, de 2 de setembro de 202216, 

repetindo as previsões sobre valorização da cultura e das paisagens como bens de 

interesse ambiental, e prevendo as ações de conservações de recurso e combate à 

emergência climática.  

 
15 Santa Catarina: http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2010/015133-011-0-2010-
001.htm#:~:text=LEI%2D015133,2009%2C%20e%20estabelece%20outras%20provid%C3%AAncias.&t
ext=Art., acesso em 28 de setembro de 2022. Paraná: 
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=67272&indice=7&t
otalRegistros=412&anoSpan=2021&anoSelecionado=2012&mesSelecionado=0&isPaginado=true, 
acesso em 28 de setembro de 2022.  
16 Disponível em https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=765815, acesso em 28 de setembro de 
2022.  
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Na região Sudeste, o Espírito Santo conta com legislação específica desde 2010, 

em termos gerais muito semelhantes à legislação federal17. Minas Gerais também é 

dotada de legislação desde 2008, já regulamentada, implementando a Bolsa Verde, que 

prevê a concessão de incentivo financeiro aos proprietários e posseiros rurais que 

apoiem a conservação da cobertura vegetal nativa em Minas Gerais.18 Em São Paulo, há 

iniciativas desde 2009 voltadas para 

matas ciliares e mata atlântica.19 O Rio de Janeiro conta com um programa instituído via 

Decreto Estadual 42.029/2011, com finalidade de preservar recursos hídricos, florestais 

e biodiversidade20. 

No Centro-Oeste, Distrito Federal21 conta com legislação distrital, e o Estado de 

Goiás está contemplado com um programa criado via Decreto22, ambos de conteúdo 

semelhante à norma federal.  

Por fim, com relação ao Vale do São Francisco, no semiárido nordestino, não 

foram encontradas legislações dos estados da Bahia e de Pernambuco em repositórios 

oficiais.  

É fundamental que programas efetivos, de fácil adesão e implementação sejam 

criados e regulamentados pelos mais diversos níveis de poder, de forma a incentivar e 

reconhecer proprietários que ajam em conformidade com os objetivos dos programas de 

pagamento por serviços ambientais, especialmente os de imóveis rurais, pois são os que, 

geralmente, absorvem a maior parte dos fardos relacionados à preservação e fruem de 

uma pequena parcela dos benefícios. (CASSUTO, 2005, p. 56). A ideia é aplicável para 

todos os perfis de produtores e proprietários, e deve ser particularmente incentivada, por 

 
17 Disponível em 
http://www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LO8995.html#:~:text=Art.,Par%C3%A1gr
afo%20%C3%BAnico, acesso em 28 de setembro de 2022.  
18 Disponível em http://www.ief.mg.gov.br/florestas/pagamento-por-servicos-
ambientais#:~:text=O%20programa%20Bolsa%20Verde%20tem,em%20suas%20propriedades%20ou%2
0posses., acesso em 28 de setembro de 2022. 
19 Disponível em https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/educacaoambiental/prateleira-
ambiental/pagamento-por-servicos-ambientais-psa/, acesso em 28 de setembro de 2022. 
20 Disponível em http://www.inea.rj.gov.br/biodiversidade-territorio/pagamento-servicos-ambientais-
psa/#:~:text=Programa%20Estadual%20de%20Pagamento%20por%20Servi%C3%A7os%20Ambientais
%20(PSA)&text=Criado%20e%20regulamentado%20pelo%20Decreto,e%20da%20biodiversidade%20n
o%20Estado., acesso em 28 de setembro de 2022.  
21 Disponível em 
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=5159acb475ae4ac8ace42711d532e1a1, 
acesso em 28 de setembro de 2022.  
22 Disponível em https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislacoes/70056/pdf, acesso em 28 
de setembro de 2022. 
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determinação de lei (artigo 41, § 7º, do Código Florestal), para beneficiar agricultores 

familiares.  

 

3 CONCLUSÃO 

O setor vitivinícola congrega atividades conectadas não apenas ao fazer rural ou 

industrial que redundam na disponibilização de produtos in natura ou industrializados 

para consumo.  

Em boa medida, em virtude dos elementos culturais que lhe são intrínsecos, o 

fazer vitivinícola é, per si, a realização da função socioambiental da propriedade e, 

portanto (e ao mesmo tempo), a realização de um serviço ambiental.  

Além de ser um setor intrinsecamente ligado a ativos ambientais como cultura e 

paisagens cênicas, inclusive de interesse turístico, a vitivinicultura pode, se associada a 

técnicas mais sustentáveis de manejo do solo e da cultura da uva, também contribuir 

com o alcance de benefícios ambientais ligados à questão climática, à conservação de 

recursos hídricos e de biodiversidade. Se assim o fizer, além de ser elegível ao 

pagamento por serviços ambientais, o produtor construirá um ciclo virtuoso com o 

terroir em que está localizado. 
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